LEI Nº2251 DE 03 DE MAIO DE 2.000

DOA TERRENO À EMPRESA

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à Empresa FORNECK & CIA LTDA, um terreno de formato irregular com a superfície de 353,60m2, localizado no perímetro urbano de Salvador do Sul, medindo ao NORTE, 5,60m, onde confronta-se com Forneck & Cia Ltda, ao SUL, onde mede 23,60m, confronta-se com a CORSAN, Companhia Riograndense de Saneamanto Básico, a LESTE, onde mede em dois segmentos, um de 20,00m e outro de 13,20 metros com terras da Prefeitura Municipal de Salvador do Sul,  e a OESTE onde confronta-se com Forneck & Cia Ltda onde  mede 36,70m. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará  em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL,  03 de maio de 2000.

Registre-se e Publique-se:

    Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Secretário da Administração




  Prefeito Municipal

